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DA  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO  E
JUSTIÇA,  sobre  o  PROJETO  DE  LEI
N.  1211,  de  2020,  que  “Reconhece  as
atividades  comerciais  de  academias  de
esporte  de  todas  as  modalidades,
estúdios de pilates, barbearias, salões de
beleza  e  clínicas  de  estética,  como
serviços essenciais para a população do
Distrito Federal”.

Autor: Deputado MARTINS MACHADO

Relator: Deputado DANIEL DONIZET

I – RELATÓRIO

Submete-se, ao exame desta Comissão, o Projeto de Lei Epigrafado, de autoria do nobre
Deputado MARTINS MACHADO.

A propositura em questão é constituída por 5 artigos.

O  projeto  prevê,  na  sua  essência,  com a  redação  trazida  pelo  seu  artigo  1º  que  “São
consideradas essenciais e indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade,
ainda que em situações de calamidade pública, de emergência, de epidemia ou de pandemia, as
atividades comerciais descritas neste artigo: I - academias de esporte de todas as modalidades; II -
estúdios de pilates; III - salões de beleza e barbearias; IV - clínicas de estética.

Os demais dispositivos do projeto tratam de:

- respeito às orientações da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, Vigilância
Epidemiológica, Vigilância Sanitária e do Ministério da Saúde;

- fornecimento de todos os equipamentos de proteção individual - EPI, para os funcionários,
conforme recomendações dos órgãos de saúde pública;

-  utilização  de  máscara  de  proteção  durante  todo  o  período  de  permanência  nos
estabelecimentos comerciais;

- realização da medição de temperatura corporal de funcionários e clientes na entrada dos
estabelecimentos comerciais, com equipamento de medição à distância.

- disponibilização de recipientes com álcool gel a 70%, para uso dos funcionários e clientes,
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em especial na entrada dos estabelecimentos comerciais;

-  instalação  de  higienizadores de sapatos  nas  entradas  dos  estabelecimentos  comerciais,
conforme especificações e regras de biossegurança.

-  fornecimento  aos  funcionários  de  treinamento  sobre  a  utilização  dos  equipamentos  de
proteção  individual,  bem  como  dos  métodos  de  prevenção  ao  contágio  de  doenças,  conforme
especificações e regras de biossegurança.

-  realização  da  higienização  periódica  de  portas,  maçanetas,  corrimãos,  equipamentos,
utensílios, catracas, bem como de todos os objetos de uso comum nos estabelecimentos, utensílios,
catracas, bem como de todos os objetos de uso comum nos estabelecimentos comerciais, conforme
especificações e regras de biossegurança.

- manter os ambientes com ventilação natural ou renovar o ar do ambiente, no mínimo 7
(sete) vezes por hora, bem como proceder a higienização dos equipamentos de ar condicionado,
conforme especificações e regras de biossegurança;

Seguem as  cláusulas  de  regulamentação,  vigência  a  partir  da  data  da  publicação  e  de
revogação.

Foi ofertado pelo autor do projeto substitutivo limitando a ideia tão somente às academias de
esporte de todas as modalidades, como serviços essenciais para a população do Distrito Federal.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Incumbe,  privativa e  terminativamente,  a  esta  CCJ  exercer  o  juízo  da  proposição  acima
elencada  quanto  à  admissibilidade,  constitucionalidade,  legalidade,  regimentalidade,  técnica
legislativa e redação, conforme o determinado pelo artigo 63, inciso I e § 1º, do Regimento Interno
desta Casa de Leis.

Cumprindo seu trâmite regimental na Casa, a matéria foi distribuída à Comissão de Defesa do
Consumidor que concluiu seu parecer, quanto ao mérito, por sua aprovação.

Nesta Comissão, tem-se o entendimento de que, assim como na comissão pela qual tramitou
a proposta, o projeto merece prosperar.

Em relação à competência desta Casa para dispor sore o tema, encontramos suporte nos
artigos 30, inciso I, e 32, § 1º, da Constituição Federal vigente, perfilhados pela Lei Orgânica do
Distrito Federal.

No § 1º, do artigo 32, o constituinte atribuiu ao Distrito Federal as competências legislativas
reservadas aos estados e municípios; no inciso I do artigo 30, legislar sobre assuntos de interesse
local.

Nossa  Lei  Orgânica,  no  artigo  14,  determina  que “Ao  Distrito  Federal  são  atribuídas  as
competências  legislativas  reservadas  aos  Estados  e  Municípios,  cabendo-lhe  exercer,  em  seu
território, todas as competências que não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal”.

Ademais, a proposição em questão não trata de matéria de iniciativa legislativa privativa do
Governador do Distrito Federal, seja em razão do disposto no artigo 61, § 1º, da Constituição Federal
– aplicável em decorrência do princípio da simetria -, seja em virtude do estatuído no artigo 71, § 1º,
da Lei Orgânica do Distrito Federal.

A  matéria  não  se  encontra  entre  aquelas  que  mereçam  excepcional  tratamento  por  lei
complementar.

Nada há nada a questionar sobre a natureza do interesse local da proposição.

O  projeto  enaltece que as atividades  comerciais  evidenciadas,  desde que respeitadas  as
exigências  dos  órgãos  de  saúde  responsáveis  pela  regulamentação  e  fiscalização,  são  de  alta
relevância  para  a  população,  visto  que  são  protagonistas  do  bem-estar  físico  e  mental  do  ser
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humano.

No aspecto da constitucionalidade o projeto ora apresentado encontra fundamento no art.
24, XII da Magna Carta que preceitua que o Distrito Federal possui competência concorrente com a
União para legislar sobre a temática da saúde.

Ainda sob o espectro da Constituição Federal, o art. 196 determina que deve ser garantida a
saúde mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos  e ao acesso universal  e  igualitário  às  ações  e serviços para sua  promoção,  proteção e
recuperação.

Nessa esteira, deve ser ressaltado que a prática esportiva é das principais aliadas para uma
vida mais  saudável,  sendo  responsável  diretamente  na proteção  e  no combate  de  doenças,  em
especial, doenças que aumentam a letalidade do Covid-19, como a diabetes e a hipertensão.

Como bem mencionado pelo nobre autor da proposta, o objetivo principal que amolda o
projeto  em exame é  definir  como essenciais  e  indispensáveis  ao  atendimento  das  necessidades
inadiáveis da sociedade, ainda que em situações de calamidade pública, de emergência, de epidemia
ou  de  pandemia,  as  atividades  comerciais  tais  como:  -  academias  de  esporte  de  todas  as
modalidades; - estúdios de pilates; - salões de beleza e barbearias; e – clínicas de estética.

Diante  do  exposto,  somos,  no  âmbito  desta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  pela
ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei n. 1211/2020, com acatamento do substitutivo do
autor (emenda n. 1).

É o Voto.

Sala das Comissões, em

DEPUTADA JAQUELINE SILVA                    DEPUTADO DANIEL DONIZET
Presidente                                                      Relator

Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr.  00144,
Deputado(a) Distrital,  em 26/08/2021, às  17:07,  conforme Art.  22,  do Ato do  Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0521575 Código CRC: 352BB331.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 15  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8152
www.cl.df.gov.br - dep.danieldonizet@cl.df.gov.br

00001-00030356/2020-00 0521575v3

SEI/CLDF - 0521575 - Parecer-LEGIS https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

3 of 3 27/08/2021 08:47


